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EDITAL Nº 002/2021  

 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 001/2021 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CUIDADOR – 2021 

 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON – MA, no uso de suas 

atribuições legais e com poderes delegados pela Portaria Nº 013/2021 - GP, e  

 

Considerando o atendimento aos princípios norteadores da atividade administrativa e da 

proteção a isonomia; 

Considerando a total lisura e transparência do processo seletivo simplificado e prezando 

o principio da moralidade; 

 

 

Torna pública a retificação do Anexo III do EDITAL Nº 001/2021 - Processo Seletivo 

Simplificado Cuidador-2021, especificadamente quanto ao critério formação acadêmica, 

conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens nele expressos. 

 

1. Fica alterado o Anexo III – Critérios de Avaliação, nos seguintes termos: 

 

Onde se lê:   

ANEXO III 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

CARGO CUIDADOR ESCOLAR 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

 

ZONA URBANA E RURAL 

 

1- FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Componente do Currículo Pontuação por item Limite Máximo de Pontos 

Especialização  3,0 3,0 

Graduação - completa 2,0 2,0 

Nível médio na modalidade 

normal – Magistério ou Cursando  

1,0 1,0 

SUBTOTAL DE PONTOS 6,0 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL*  

Componente do Currículo Pontuação por item Limite Máximo de Pontos 

Comprovação de experiência/ 

tempo de serviço no cargo 

pleiteado na Rede Pública 

Municipal de Ensino de Timon, 

nos últimos cinco anos. 

1,0 por ano comprovado 5,0 
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Comprovação de experiência/ 

tempo de serviço no cargo 

pleiteado em instituições de 

ensino da Rede Particular e/ou da 

Rede Pública de outras cidades 

(Rede Pública Federal, Estadual 

ou Municipal, diferente da 

Timon), nos últimos cinco anos. 

1,0 por ano comprovado 

SUBTOTAL DE PONTOS 5,0 

* Comprovar com os seguintes documentos: Declaração, com data de início e término, emitida 

pela Escola a qual laborou ou labora; ou Certidão de Tempo de Serviço e/ou Declaração, com 

data de início e término, emitida pelo RH do órgão ao qual está ou estava vinculado; Ou Termo 

de Posse/Ato de Nomeação, acompanhado do último Contracheque. Ou Contrato de trabalho 

e/ou aditivos de contrato, acompanhado do último Contracheque, referente a cada período da 

contratação. Ou Carteira de Trabalho (página de identificação bem como páginas que 

comprovem a admissão, o desligamento e a função ocupada), caso esteja em aberto anexar o 

último contracheque junto com a Carteira de Trabalho. 

 

3 – ATIVIDADES COMPLEMENTARES (NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS) 

Componente do Currículo Pontuação por item Limite Máximo de Pontos 

Curso de formação/extensão na 

área de Educação Especial e/ou 

Infantil com carga horária mínima 

de 40h. 

1,0 3,0 

Curso Específico de Cuidador 

Escolar e/ou Cuidador Infantil 

1,0 2,0 

SUBTOTAL DE PONTOS 5,0 

TOTAL GERAL DE PONTOS 16,0 

 

 

 

 

Leia-se: 

ANEXO III 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

CARGO CUIDADOR ESCOLAR 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

 

ZONA URBANA E RURAL 

 

1- FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Componente do Currículo Pontuação por item Limite Máximo de Pontos 

Especialização  3,0 3,0 

Graduação - completa 2,0 2,0 

Nível médio na modalidade 

normal – Magistério ou Cursando 

Pedagogia  

1,0 1,0 

SUBTOTAL DE PONTOS 6,0 
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2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL*  

Componente do Currículo Pontuação por item Limite Máximo de Pontos 

Comprovação de experiência/ 

tempo de serviço no cargo 

pleiteado na Rede Pública 

Municipal de Ensino de Timon, 

nos últimos cinco anos. 

1,0 por ano comprovado 

5,0 
Comprovação de experiência/ 

tempo de serviço no cargo 

pleiteado em instituições de 

ensino da Rede Particular e/ou da 

Rede Pública de outras cidades 

(Rede Pública Federal, Estadual 

ou Municipal, diferente da 

Timon), nos últimos cinco anos. 

1,0 por ano comprovado 

SUBTOTAL DE PONTOS 5,0 

* Comprovar com os seguintes documentos: Declaração, com data de início e término, emitida 

pela Escola a qual laborou ou labora; ou Certidão de Tempo de Serviço e/ou Declaração, com 

data de início e término, emitida pelo RH do órgão ao qual está ou estava vinculado; Ou Termo 

de Posse/Ato de Nomeação, acompanhado do último Contracheque. Ou Contrato de trabalho 

e/ou aditivos de contrato, acompanhado do último Contracheque, referente a cada período da 

contratação. Ou Carteira de Trabalho (página de identificação bem como páginas que 

comprovem a admissão, o desligamento e a função ocupada), caso esteja em aberto anexar o 

último contracheque junto com a Carteira de Trabalho. 

 

3 – ATIVIDADES COMPLEMENTARES (NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS) 

Componente do Currículo Pontuação por item Limite Máximo de Pontos 

Curso de formação/extensão na 

área de Educação Especial e/ou 

Infantil com carga horária mínima 

de 40h. 

1,0 3,0 

Curso Específico de Cuidador 

Escolar e/ou Cuidador Infantil 

1,0 2,0 

SUBTOTAL DE PONTOS 5,0 

TOTAL GERAL DE PONTOS 16,0 

 

 

Timon (MA), 05 de Julho de 2021. 

 

 

 

Samuel de Sousa Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 013/2021 GP 

 


